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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal junto a secretaria 

competente, instalar pontos de coleta em locais 

estratégicos para descarte de PET. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal junto a secretaria competente, instalar pontos de coleta em 

locais estratégicos para descarte de PET. Solicito, após leitura em Plenário, que 

se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

Essa proposta será para instalar pontos de coleta de garrafas 

plásticas em pontos de grande movimentação e fácil acesso, pois nosso 

compromisso é com o meio ambiente e ações simples como essa tem grande 

impacto na natureza. 

A cadeia de reciclagem possui um importante papel social. É um ramo 

que envolve diversas cooperativas e pessoas carentes que fazem da coleta e 

venda de materiais recicláveis a sua principal, e em muitos casos, única fonte de 

renda. 

 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2025. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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